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PORTARIA N° 086/2024

AUTORIZA O PREFEITO MUNICIPAL A VIAJAR A

CIDADE DE CURITIBA NO ESTADO DO PARANA. E

DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, fundamentado na Lei Municipal n°.

1775/2022 de 1° de julho de 2022.

RESOLVE:

I - AUTORIZA 0 PREFEITO MUNICIPAL, o Senhor

SÉRGIO LUIZ BORGES, a viajar nos dias 30, 31 de janeiro de 2024 e 01 de fevereiro de

2024, a cidade de Curitiba no Estado do Paraná, para tratar de assuntos desta Municipalidade,

junto a Assembléia Legislativa, Casa Civil e COHAPAR, cabendo-lhe o recebimento

antecipado de 03 (três) diárias.

Registre-se,

Publique-se, e

Cumpra-se.

Iporã-(PR), 29 de janeiro de 2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
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PORTARIA N“ 086/2024
RESOLVE:

AUTORIZA O PREFEITO MUNICIPAL A VIAJAR
A CIDADF. DF. CURITIBA NO ESTADO DO
PARANÁ. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIA'^

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, fundamentado na Lei

Municipal n®. 1775/2022 de 1® de julho de 2022.

I - Conceder, no dia 24 de janeiro de 2024, Vá (meio) período de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

KELLY SILVA DOS SANTOS, brasileira, solteira, portadora da
Cédula de Identidade RG n®. 11.108.388-6 - SSP/PR, e inscrita no
CPF/MF sob n°. 084.267.949-98, residente e domiciliada nesta cidade

e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovada em Concurso Público para o cargo de AGENTE
COMUNITÁRIO DE SAÚDE - BAIRRO IPIRANGA, lotada na

Secretaria de Assistência à Saúde, nomeada através da Portaria n®.
276/2021 de 10 de março de 2021.

RESOLVE:

1 - AUTORIZA 0 PREFEITO MUNICIPAL, o Senhor SÉRGIO

LUIZ BORGES, a viajar nos dias 30, 31 de janeiro de 2024 e 01 de
fevereiro de 2024, a cidade de Curitiba no Estado do Paraná, para
tratar de assuntos desta Municipalidade, junto a Assembléia
Legislativa, Casa Civil e COHAPAR, cabendo-lhe o recebimento
antecipado de 03 (três) diárias.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 24 de janeiro de
2024.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se. Registre-se,

Publique-se, e
Cumpra-se.Iporâ-(PR), 29 de janeiro de 2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
Iporà-(PR), 29 de janeiro de 2024.
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GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N“ 087/2024CONCEDE PAGAMENTO PARCIAL DE LICENCA ESPECIAL

EM PECÚNIA A SERVIDORA JULIANA CASSlA FERRAZ RUIZ.
AUTORIZA O SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO.
SEGURANÇA PÚBLICA E DESENVOLVIMENTO A VIAJAR A
CIDADE DE CURITIBA NO ESTADO DO PARANÁ. E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, fundamentado na Lei

Municipal n°. 1775/2022 de 1® de julho de 2022.

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais e em atendimento ao
protocolo servidor e-037/2024 e considerando;

0 disposto no Art. 164 da Lei n°. 233/1993;

RESOLVE:
RESOLVE:

I - Conceder, a servidora JULIANA CASSIA FERRAZ RUIZ.

brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG n°
7.624.417-0 - SSP/PR., e inscrita no CPF/MF sob n° 004.429.035-93,
residente e domiciliada nesta cidade, e comarca de Iporã, Estado do
Paraná, funcionária pública Municipal, ocupante do cargo de
PROFESSOR, nomeada através da Portaria n° 065/2012, de 15 de
fevereiro de, lotada na Secretaria de Educação e Cultura, licença do
período aquisitivo de 03/05/2017 à 02/05/2022, Licença Especial de
45 (quarenta e cinco) dias em pecúnia de acordo com o Art. 164 da
Lei n®. 233/93 - Estatuto dos Funcionários Públicos de Iporã - Pr.

1 - AUTORIZA 0 SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO,
SEGURANÇA PÚBLICA E DESENVOLVIMENTO, o Senhor

RENAN GUSTAVO BORGES, a viajar nos dias 30,31 de janeiro de
2024 e 01 de fevereiro de 2024, a cidade de Curitiba no Estado do

Paraná, para tratar de assuntos desta Municipalidade, junto a
Assembléia Legislativa, Casa Civil e COHAPAR, cabendo-lhe o
recebimento antecipado de 03 (três) diárias.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.II - O período remanescente de 45 (quarenta e cinco) dias, será

concedido em um período oportuno.
Iporã-(PR), 29 de janeiro de 2024.
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